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CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia é autêntica e extraída de original arquivado em 

cartório, contendo 03 lauda(s). Certifico, mais, que consta prenotação nº 597.225, aos 

14/07/2025, referente à Ajuizamento de Execução. O referido é verdade e dou fé. Contagem-
MG, 22 de julho de 2025.

O Oficial, (Assinada Digitalmente)

Constitui condição necessária para realização de 
atos de registro ou averbação nas serventias de 
registro de imóveis, quando instrumentalizadas por 
escritura pública, o recolhimento integral das 
parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais e à Advocacia-Geral do Estado de 
Minas Gerais, bem como sua referência na escritura 
pública correspondente, inclusive aquelas lavradas 
em outras unidades da Federação, nos termos do 
art. 5-A caput e §1° da Lei 15.424/2004.
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